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DECRETO Nº 1.444, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre exoneração em cargo de 

provimento em comissão da estrutura 

organizacional do Poder Executivo, por 

motivo de falecimento, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.006, de 

04 de abril de 2022, 

 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor que abaixo indica pertencente ao quadro de 

servidores municipais desta Prefeitura, e a necessidade da vacância do cargo de provimento 

em comissão. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica exonerado por motivo de seu falecimento ocorrido dia 11 de fevereiro de 2023, 

conforme Certidão de Óbito nº 13160701552023400009270000282351, o servidor em 

Cargo de Comissão, o Sr. NELCI DE OLIVEIRA, do cargo de SUCOORDENADOR DO 

PASSE LIVRE (Símbolo CC5), vinculado à Secretaria Municipal da Cidadania. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 

11 de fevereiro de 2023. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

elaboração, implementação e coordenação do PGR - Programa de 

Gerenciamento de Risco, Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional, AET – Análise Ergonômica do Trabalho, Gestão dos eventos de SST 

E-social (S-2210, S-2220 e S2240), Junta Médica, Treinamentos Primeiros Socorros 

e dos Laudos: LTCAT Técnico das Condições Ambientais no Trabalho, 

Insalubridade e Periculosidade, em atendimento às necessidades das 

Secretarias Municipais e órgãos vinculados à Prefeitura Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães/BA.  

 

IMPUGNANTE: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.515.302/0001-07, com sede na Rua 

Minas Gerais, 67-E, Centro, Chapecó – SC.  

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

No dia 06/02/2023 às 10h47 foi dada entrada, no sistema BLL COMPRAS, 

plataforma gerenciadora dos Pregões Eletrônicos da Prefeitura Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães, na impugnação ao edital Pregão Eletrônico nº 006/2023 

em epígrafe, portanto no prazo legal, tempestivamente. 

 

2 - DOS FATOS 

 

Insurge-se a Impugnante PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, alegando 

irregularidades na disposição dos itens, objeto do edital do Pregão Eletrônico nº 

006/2023, da mesma, no que tange às exigências referentes à qualificação 

técnica.  
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3 - DAS ALEGAÇÕES 

 

No desenvolvimento da sua narrativa, apresenta os seguintes entendimentos: 
 

a) “O Edital traz todos os serviços num lote único, contudo, podemos ver 

claramente que os serviços possuem naturezas distintas entre si, desta 

forma, indo ao desencontro ao princípio da competividade, visto que em 

diversos órgãos públicos e privados, as empresas que realizam os laudos 

ocupacionais como PGR, LTCAT, PCMSO, PPP e Laudo de Insalubridade, 

por inúmeras vezes, não realizam exames, como admissionais, 

demissionais, juntas médicas e afins.” 

b) “Desta forma, por frustrar o princípio da competividade, bem como pelo 

fato de que os  laudos ocupacionais devem ser elaborados por empresa 

e profissionais com a devida expertise para tal, e considerando o fato de 

que os exames médicos ocupacionais e afins, podem ser realizados por 

empresas e profissionais locais, fomentando a economia regional, 

requeremos a separação dos serviços em 03 (três) lotes distintos, sendo:”  

c) “Ainda, subsidiariamente, caso não seja o objeto separado, que seja 

permitida a subcontratação dos serviços de exames e juntas médicas, 

garantindo assim a ampla participação das empresas da área pertinente 

ao objeto licitado.” 

d) “Senhor (a) Pregoeiro (a), considerando a natureza dos serviços, devem 

as empresas licitantes serem devidamente registradas nos conselhos de 

classe pertinentes, ou seja, no CRM – Conselho Regional de Medicina e 

no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.” 

e) “O edital em comento traz a prestação dos serviços de elaboração do 

PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT – Laudo Técnico 

das Condições do Ambiente de Trabalho, PCMSO – Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional em como da elaboração de PPP 

– Perfil Profissiográfico Previdenciário.”  

f) “Considerando que a função precípua do objeto deste edital, mister se 

faz que tem a indicar o médico do trabalho com RQE - Registro de 

Qualidade de Especialista, emitido pelo CRM e que seja compatível com 
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a atividade objeto deste edital, ou seja, compatível com MEDICINA DO 

TRABALHO”  

g) “Considerando que o PGR – Programa de Gerenciamento dos Riscos 

Ambientais, que substitui o PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos 

Ambientais, no início de 2022, pode ser elaborado tanto pelo engenheiro 

de segurança do trabalho tanto quanto pelo técnico em segurança do 

trabalho, bem como as vistorias e medições necessárias para a 

elaboração do laudo em comento podem ser realizados por ambos.”  

 

 

4 – DOS PEDIDOS  

 

Ao final da sua peça, a impugnante conclui com os seguintes pedidos:  

 

1. “O recebimento da presente impugnação ao edital licitatório de Pregão 

Eletrônico nº 006/2023”; 

2. “Que seja separado em lotes o objeto da presente licitação, ou, que seja 

permitida a subcontratação dos serviços de exames e junta médica, nos termos 

do item 3, alínea “a” da presente impugnação”; 

3. “Que sejam alteradas a exigência de qualificação técnica, nos termos do item 

3, alíneas “b” a “h” desta impugnação, incluindo-as no presente edital 

 

5 - DO JULGAMENTO DO MÉRITO 

 

Em primeiro lugar, deve ser esclarecido à Impugnante que a elaboração integral 

do Termo de Referência ANEXO – I do instrumento convocatório, compete única 

e exclusivamente à unidade administrativa interessada na contratação, no caso 

a Secretaria Municipal da Fazenda.   

 

Encaminhamos na integra a peça impugnatória à unidade administrativa 

responsável, a qual se posicionou formalmente em 14/02/2023, documento este, 

que segue integralmente anexado a esta decisão.   
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6 - DA DECISÃO 

 

Assim, tendo como base os preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 

e 10.520/02, bem como a doutrina e jurisprudência existentes acerca da matéria 

trazida à discussão, este Pregoeiro, resolve:  

 

Julgar, IMPROCEDENTE a presente impugnação, interposta pela 

empresa PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.515.302/0001-07, 

mantendo inalterado as condições previstas no Edital de licitação 

do Pregão Eletrônico nº 006/2023, em conformidade com a 

justificativa técnica apresentada formalmente pela Secretaria 

Municipal da Fazenda.     

 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Washington Alves da Silva Oliveira  

Pregoeiro Oficial  

Portaria nº 207/2023 
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